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BOLETIM DE ADMISSÃO 


	CONDIÇÕES DE ADMISSÃO A SÓCIO

	O pedido de admissão a sócio é efetuado pelo preenchimento em computador do Boletim de Admissão, acompanhado de uma fotografia tipo passe, o adiantamento do pagamento da jóia de inscrição e da primeira cota anual relativa à categoria de sócio requerida.

Após preenchimento e assinatura, o boletim deve ser enviado, juntamente com a fotografia e o pagamento à Sociedade Portuguesa de Espeleologia, para a morada indicada no cabeçalho. 

Os pagamentos por transferência bancária deverão ser efectuados para a conta da Sociedade Portuguesa de Espeleologia no Banco Espírito Santo com o NIB 0007 0101 00765500005 74. Neste modo de pagamento é necessário enviar, juntamente com o boletim de admissão, o comprovativo de pagamento.

Para menores de 18 anos, é obrigatório o preenchimento do campo “Autorização pelo Encarregado de Educação/Tutor”.


	DADOS PESSOAIS

	Nome Completo         Data de Nascimento dd/mm/aaaa
Naturalidade      


Nacionalidade      
Morada      
Código Postal      -      Localidade      
Telefone      
Telemóvel      
Correio Electrónico      
B.I. / Cartão do Cidadão           
Contribuinte nº      
Habilitações      
Profissão      


	Solicito à Direcção Nacional da Sociedade Portuguesa de Espeleologia a minha admissão como sócio, declarando aceitar os seus estatutos e regulamentos. Junto envio  FORMDROPDOWN 
, relativo ao pagamento da minha inscrição como  FORMDROPDOWN 
 (joia de inscrição (10€) e 1ª quota anual).

	LER AS INFORMAÇÕES EM ANEXO
Local, Dia de  FORMDROPDOWN 
 de  FORMDROPDOWN 

Assinatura do requerente: _____________________________________________________


	AUTORIZAÇÃO PELO ENCARREGADO DE EDUCAÇÃO/TUTOR (para menores de 18 anos)

	Eu,  Nome do Encarregado de Educação ou Tutor  com B.I./Cartão do cidadão           , Encarregado de Educação/Tutor do requerente, autorizo-o a solicitar a admissão a sócio da Sociedade Portuguesa de Espeleologia e a participar nas actividades da sociedade.

Assinatura do Encarregado de Educação/Tutor: ________________________________________________


	DADOS SOBRE ADMISSÃO (a preencher pela Sociedade Portuguesa de Espeleologia)

	Admitido em: ____/____/______    O Presidente da Direcção Nacional: _______________________________
O Tesoureiro: _______________________________


ANEXO

Categorias de sócios individuais 

a) Sócios fundadores, os primeiros cem sócios admitidos.
b) Sócios efectivos, os que se propõem participar de forma leal e solidária nas actividades da Sociedade e:
1° - Tenham formação espeleológica mínima (curso de iniciação geral ou especializada) ou currículo equivalente;
2° - Desenvolvam exclusivamente na SPE a sua actividade espeleológica associativa;
3° - Desempenhem actividade regular.
c) Sócios familiares, os cônjuges e filhos de sócios efectivos.
d) Sócios simpatizantes, os que não desenvolvem actividades espeleológicas mas podem temporariamente interessar-se por acções de divulgação, culturais ou de protecção ambiental organizadas pela Sociedade Portuguesa de Espeleologia.
e) Sócios alunos, os que pretendem participar em acções de formação espeleológica básica, com vista a tornarem-se efectivos.  

f) (1) Sócios agregados, os que, não sendo efectivos, participam temporariamente em actividades e projectos da Sociedade Portuguesa de Espeleologia, ao abrigo de acordos, protocolos ou projectos de investigação.
g) Sócios convencionados, os membros das associações filiadas.
h) Sócios correspondentes, os que, vivendo no estrangeiro, apoiam e se interessam pela actividade da Sociedade Portuguesa de Espeleologia.
i) Sócios beneméritos, os que contribuem com uma quotização superior ao décuplo da de um sócio efectivo ou tenham prestado à Sociedade avultada contribuição material.
j) Sócios honorários, os que tenham prestado relevantes serviços à Sociedade ou tenham contribuído para o desenvolvimento da Espeleologia ou actividades afins.
A admissão de sócios familiares, simpatizantes, alunos, efectivos e correspondentes é feita sob proposta assinada pelos interessados ou pelos seus representantes legais, competindo à Direcção Nacional a sua aprovação ou rejeição.
Compete à Direcção Nacional confirmar se os candidatos a sócio efectivo preenchem as condições necessárias.
Compete à Direcção Nacional confirmar a manutenção dos sócios efectivos nesta categoria e definir o seu escalão, que pode ser:
1. Aspirante, durante o primeiro ano de antiguidade, no máximo;
2. Titular, após o primeiro ano de antiguidade, no máximo;
3. Jubilado, se após um longo período de actividade regular esta passar a ser apenas esporádica.
Compete à Direcção Nacional avaliar a situação dos sócios, em geral, que pode ser:
1. Regular, se os seus dados estão actualizados e a quotização regularizada;
2. Isento, enquanto durar a suspensão do pagamento de quotas, de acordo com o Art.° 20°, 3°, § único.
3. Devedor, se não regularizou o pagamento de quotas;
4. Ausente, se não é conhecido contacto actualizado;
5. Suspenso, se lhe tiver sido aplicada a sanção de suspensão;
6. Demitido, se tiver sido excluído por falta de pagamento de quotas ou a seu pedido;
7. Expulso, se lhe tiver sido aplicada a sanção de expulsão;
8. Falecido.
A admissão de sócios convencionados é feita por protocolo estabelecido entre a Direcção Nacional e as associações filiadas.

A outorga da categoria de sócio benemérito é feita pela Direcção Nacional.
A admissão e nomeação de sócios honorários são da competência do Congresso, sob proposta fundamentada da Direcção Nacional.
A adesão de sócios colectivos tem lugar mediante o estabelecimento de um protocolo entre as entidades interessadas e a Direcção Nacional.
Os sócios poderão pertencer cumulativamente a mais do que uma categoria, sempre que se justifique.
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Sócio nº _________





Nº entrada ___________


Data ____/____/_______


Ass. ________________










